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S1-C4T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo nº 10830.002779/2004-11

Recurso nº                   

Acórdão nº 1401-001.456  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 10 de dezembro de 2015

Matéria IRPJ

Recorrente Domar Empreendimentos Imobiliários e Agro-Pecuária Ltda.

Recorrida Fazenda Nacional

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Data do fato gerador: 31/03/1998, 30/06/1998, 30/09/1998, 31/12/1998

DECADÊNCIA. APURAÇÃO TRIMESTRAL

Existindo pagamento de imposto, é de se reconhecer a decadência do crédito 
tributário lançado em 08/06/2004, relativos a todos os trimestres do ano de 
1998  (fatos  geradores  trimestrais),  em  virtude  do  transcurso  do  prazo 
decadencial previsto no art. 150, § 4º do CTN.

DECADÊNCIA. APURAÇÃO MENSAL

Existindo pagamento de imposto, é de se reconhecer a decadência do crédito 
tributário lançado em 08/06/2004, relativos a todos todos os meses de 1998 e 
também aos meses de abril e maio de 1999 (fatos geradores mensais), em 
virtude do transcurso do prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º do CTN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data  do  fato  gerador:  30/06/1999,  30/09/1999,  31/12/1999,  31/03/2000, 
30/06/2000, 30/09/2000, 31/12/2000

EXTRATOS BANCÁRIOS. OBTENÇÃO LÍCITA

Válida a prova consistente em informações bancárias fornecidas pela própria 
contribuinte, em atendimento a intimação específica. Preliminar rejeitada.

ARGUIÇÕES DE INCONSTICIONALIDADE

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). 
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PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO

Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de 
atender  aos  requisitos  previstos  no  inciso  IV  do  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72.   O colegiado  julgadora de primeira instância pode indeferir as 
perícias e diligências que considerar prescindíveis. Preliminar rejeitada. 

DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

É quinquenal o prazo decadencial das contribuições sociais, aplicando-se a 
regra de contagem do prazo decadencial prevista no art. 150, § 4º do CTN, 
que estabelece como termo inicial desse prazo a data de ocorrência do fato 
gerador. Considera-se regular a notificação efetuada às 17:20 hs do último 
dia do prazo decadencial. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ

Data  do  fato  gerador:  30/06/1999,  30/09/1999,  31/12/1999,  31/03/2000, 
30/06/2000, 30/09/2000, 31/12/2000

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA. OMISSÃO 
DE RECEITA. PRESUNÇÃO

A Lei nº 9430/96 autoriza a presunção de omissão de receitas com base em 
valores creditados  em conta bancária  para os quais o titular,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem 
dos recursos creditados. 

LUCRO  PRESUMIDO.  FACTORING.  UTILIZAÇÃO  DE  ÍNDICE 
ANFAC. IMPOSSIBILIDADE

Na apuração da base de cálculo do imposto aplicam-se, sobre a receita bruta 
mensal, os percentuais previstos no art. 15 da Lei nº 9.249/95. No caso de 
receitas  decorrentes  da  atividade  de  factoring,  revela-se  desprovida  de 
fundamento legal a pretensão da contribuinte de utilizar índices publicados 
pela  ANFAC.  O  índice  ANFAC  constitui  mero  parâmetro  orientador  da 
atividade de factoring, não podendo servir como índice capaz de revelar o 
lucro apurado por uma entidadae que desenvolva o fomento mercantil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, nos termos do voto do Relator:  1) Por 
unanimidade  de  votos,  NEGAR  provimento  ao  recurso  de  ofício;  2)  Em  relação  ao  recurso  
voluntário, por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares de nulidade e, no mérito, DAR 
provimento PARCIAL ao recurso voluntário para: a) acolher a decadência dos fatos geradores do 
PIS e da COFINS em 1998; e nos meses de abril e maio de 1999; b) acolher a decadência para os 
fatos geradores da CSLL referente ao ano-calendário de 1998; c) determinar que seja excluído das 
bases tributáveis o valor adicional de R$ 221.632,22, correspondente a cheques devolvidos não  
considerados pela decisão de piso. 
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(assinado digitalmente)

Antonio Bezerra Neto – Presidente

(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:  Antonio Bezerra Neto 
(Presidente),  Luciana  Yoshihara  Arcangelo  Zanin,  Guilherme  Adolfo  dos  Santos  Mendes, 
Fernando Luiz Gomes de Mattos,  Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi  Gregorio e  
Livia De Carli Germano. Ausente justificadamente a conselheira Aurora Tomazini de Carvalho.
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Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo parcialmente o relatório que 
consta da decisão de piso, fls. 1496-1507:
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A 4ª Turma da DRJ/CPS, por unanimidade de votos, julgou procedente em 
parte  as exigências  de IRPJ,  CSLL, PIS e  COFINS para:  a)  acatar  a  arguição  PJ  do ano-
calendário  de 1998;  e b) admitir  que fossem excluídos das bases tributáveis  o total  de R$ 
1.546.023,68 a  título de devolução de cheques  depositados  e,  em consequência,  manter  os 
demais  valores,  consignados em quadro resumo que acompanhou o voto condutor  daquela 
decisão.

O retrocitado Acórdão nº 7.609 da DRJ/CPS recebeu a seguinte ementa, fls. 
1493-1495:
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Foi apresentado recurso de ofício a este Egrégio Conselho, nos termos da 
legislação em vigor.
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O  contribuinte  foi  devidamente  cientificado  do  aludido  Acórdão  em 
10/11/2004, conforme documento de fls. 1580 e apresentou recurso voluntário em 10/12/2004 
(v. fls. 1592-1650), reiterando os argumentos de defesa apresentados na fase impugnatória. 

A Sétima Câmara da extinto Primeiro Conselho de Contribuintes, em sessão 
de  julgamento  realizada  em 17 de  setembro  de  2008,  por  unanimidade  de  votos,  resolveu 
converter  o  julgamento  em  diligência,  determinando  a  realização  de  perícia,  conforme 
Resolução nº 107-00718, fls. 1681-1682.

Transcrevo trechos relevantes da retrocitada Resolução, fls. 1682:

A empresa alegou que a maioria de seus depósitos bancários  
provinha de fomento mercantil e que o seu faturamento em tal  
operação  é  o  “spread”,  diferença  entre  receitas  e  despesas  
correspondentes  de  cada  operação,  e  acostou  aos  autos  
abundante documentação como prova de suas alegações.

A autoridade julgadora de primeira instância não considerou  
essa prova porque a empresa declarara o imposto pelo lucro  
presumido  e  fora  tributada  por  esse  regime,  e  o  regime  de  
apropriação  da  atividade  de  “factoring”  é  o  lucro  real,  por  
força do artigo 58 da Lei nº 9.430/96 e do artigo 36 da Lei nº  
8.981/95.  Além  disso,  seria  necessário  qie  fosse  apurada  a  
vinculação,  ou seja,  a  coincidência entre  datas  e  valores  dos  
depósitos  bancários,  com  as  alegadas  duplicatas  ou  cheques  
recebidos.

A Recorrente alega que o procedimento implica na tributação do  
capital empregado em cada operação, e pede a realização de  
perícia  para  se  determinar  o  “spread”  em  cada  operação,  
afastando-se o valor do depósito correspondente.

Inicialmente,  proponho  que  as  preliminares  arguidas  sejam  
apreciada após a realização de perícia que, a seguir, submeterei  
ao Colegiado.

A prova trazida aos autos pela Recorrente demonstra que ela  
realmente  praticava,  ainda  que  fora  de  suas  atividades  
operacionais, fomento mercantil, sendo razoável que sua receita  
fosse o “spread”, diferença entre a receita e a despesa de cada  
operação.  Ao  contrário,  estar-se-ia  trazendo  para  a  base  
tributável o próprio capital investido.

Assim, acolho o pedido da empresa e proponho ao Colegiado a  
realização de perícia para: 1) inicialmente, esclarecer-se se as  
contas bancárias foram contabilizadas e se as contas credoras  
suportaram a contrapartida do débito a bancos, se tinham saldo  
suficiente, e se a movimentação bancária é superior à receita  
declarada e em quanto; 2) em caso de resposta negativa a esse  
quesito,  verificar  se  há  possibilidade  de  determinar-se:  a)  o  
“spread”, através da vinculação entre os valores dos depósitos  
bancários,  com as  alegadas duplicatas  ou  cheques  recebidos,  
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nos meses de janeiro a março de 1999,  e b) a ocorrência de  
duplicidade de depósitos, em razão de bloqueio e desbloqueio de  
depósitos na conta-corrente da empresa no Banco do Brasil S/A.

Em  sendo  possível  a  determinação  dos  “spread”,  elaborar  
demonstrativo desse confronto e da redução de cada depósito  
levado à tributação ao “spread” correspondente, e bem assim,  
se  for  o  caso,  das  quantias  relacionadas  em  dobro,  na  
mencionada conta-corrente bancária.

Em  atendimento  a  esta  determinação,  foram  juntados  aos  autos  o  laudo 
pericial de fls. 1904-1926 (realizado pelo perito indicado pelo contribuinte) e a Informação 
Fiscal e Laudo Pericial de fls. 2129-2135 (realizado pelo AFRFB, indicado como perito da 
Fazenda Nacional).

Por oportuno, transcrevo alguns trechos relevantes da retrocitada  Informação 
Fiscal e Laudo Pericial (fls. 2130-2132):
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Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou Manifestação Quanto à 
Informação Fiscal e Laudo Pericial, fls. 2136-2143, sustentando a correção do laudo realizado 
pelo perito por ela indicado.

É o relatório.
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Voto           

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos

Os  recursos  apresentados  atendem  aos  requisitos  legais,  razão  pela  qual 
devem ser conhecidos.

RECURSO DE OFÍCIO

Decadência do IRPJ referente aos fatos geradores ocorridos em 1998

decisão de piso reconheceu a decadência do crépedito tributário relativo ao 
IRPJ, correspondente aos fatos geradores ocorridos em 1998, com base na regra prevista no art. 
150, § 4º do CTN. Sobre o tema, assim se manifestou a decisão recorrida, fls. 1510:

18. In casu, relevante se mostra para análise da controvérsia, os  
dados  informados  na  DIPJ/99,  ano-calendário  1998  (fls.  
1415/1422), na qual se verifica ter a contribuinte optado pela  
apuração trimestral do imposto, tendo apurado imposto devido  
nos quatro trimestres de 1998, cujos recolhimentos podem ser  
constatados mediante consulta aos sistemas informatizados da  
SRF,  acostada  às  fls.  1423/1425.  Desse  modo,  existindo  
pagamento, o prazo decadencial flui a partir do fato gerador.  
Assim, constata-se que, à época do lançamento, cientificado em  
08/06/04, já se havia transcorrido o prazo decadencial para a  
formalização  do  crédito  tributário  decorrente  dos  fatos  
geradores ocorridos em 1998.

Concordo  plenamente  com  a  análise  constante  da  decisão  de  piso. 
Consequentemente, em relação ao presente tema, nego provimento ao recurso de ofício.

Exclusão das bases tributáveis do valor de R$ 1.546.023,68, a título de 
devolução de cheques depositados

Sobre o tema, assim se manifestou a decisão de piso, fls. 1535:

82. Alega também a impugnante incorreção na base de cálculo  
porque não teriam sido considerados os cheques devolvidos.

83.  Nesse  aspecto  assiste  razão  à  defendente  uma  vez  que  
compulsando os documentos acostados aos autos, notadamente  
a relação de fls. 9/40 e as cópias dos extratos de fls. 562/578,  
690/702,  718/721.  733,  745/748,  756/760,  767/770,  773,  776,  
780,  785,  794/797,  804/805,  814/820,  824,  829  e  842/843,  
verifica-se  que  a  exigência  fiscal  contemplou  somenteos  
ingressos  (créditos),  sem,  contudo,  considerar  os  valores  em  
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cheques devolvidos, como também os reingressos decorrentes de  
aplicações financeiras.

84. Anexo a esse voto encontram-se planilhas com relação de  
cheques depositados e devolvidos, com a indicação das folhas  
em  que  se  encontra  cópia  do  extrato  bancário,  bem  como  
planilhas com o cálculo dos tributos devidos.

Conferi,  por  amostragem,  a  planilha  constante  da  decisão  de  piso, 
comparando-a  com  os  registros  constantes  dos  respectivos  extratos  bancários.  Conferi, 
também, as planilhas nas quais se procedeu ao recálculo dos tributos devidos. Não constatei 
nenhuma inconformidade nas retrocitadas planilhas.

Assim sendo, também em relação ao presente tema, considero que o acórdão 
recorrido não merece quaisquer reparos.

Conclusão

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao presente recurso 
de ofício.

RECURSO VOLUNTÁRIO

 Preliminares

Arguições de inconstitucionalidade da Lei Complementar 105/01

Deixo  de  apreciar  as  presentes  arguições,  tendo  em  vista  o  disposto  na 
Súmula CARF nº 2:

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se  
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Arguição de coexistência, na esfera penal, de questionamento acerca da 
legalidade da quebra de sigilo fiscal (mandado de seguirança quanto à 
arbitrariedade da quebra)

Também deixo de apreciar a presente arguição, uma vez que no presente caso 
que no presente caso não há que se falar em quebra de sigilo bancário, posto que a própria 
contribuinte forneceu os extratos bancários que embasaram a presente autuação, conforme bem 
destacado pela decisão de piso, fls. 1512:

30. Contudo, da análise dos autos, verifica-se que o montante da  
receita omitida, apurado pela fiscalização, não foi respaldado  
em informações relativas à movimentação financeira prestada  
por terceiros ou obtida por meio das instituições bancárias por  
conta da CPMF ou, ainda, em cumprimento à decisão judicial,  
mas  sim,  nos  valores  de  depósitos  e  créditos  constantes  de  
extratos  bancários  apresentados  pela própria contribuinte  em  
atendimento à intimação fiscal, ou seja, a própria interesssada  
disponibilizou as informações necessárias à fiscalização.
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Sobre  o  tema,  também  adoto  e  transcrevo  relevante  trecho  da  decisão 
recorrida, fls. 1527:

53. Quanto à alegação de que está questionando judicialmente a  
quebra de sigilo bancário em relação aos dados de 1998 a 2000  
e que, em razão disso, requer a suspensão do prosseguimento e  
do julgamento do presente processo, cumpre ressaltar que não  
há  nos  autos  notícia  alguma  acerca  de  decisão  judicial  
impeditiva  ou,  até  mesmo  suspensiva,  de  qualquer  atividade  
fiscal.  Ademais,  inexiste  na  legislação  que  rege  o  processo  
administrativo  fiscal  –  Decreto  nº  70.235,  de  1972,  e  suas  
posteriores  alterações  –  hipóteses  de  suspensão  do  curso  
processual.

Por fim,  ressalto  que tal  alegação também não poderia  ser  apreciada,  por 
força do disposto na Súmula CARF nº 1:

Súmula  CARF  nº  1:  Importa  renúncia  às  instâncias  
administrativas  a  propositura  pelo  sujeito  passivo  de  ação  
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do  
lançamento  de  ofício,  com  o  mesmo  objeto  do  processo  
administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão  
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante  
do processo judicial. 

Arguição de nulidade da decisão de piso, por cerceamento de direito de 
defesa,  em razão do alegado indeferimento de pedido de produção de 
prova pericial

Tal alegação não merece prosperar. 

Compulsando-se os autos, constata-se que a recorrente apenas “esboçou” um 
pedido de diligências, às fls. 1304 de sua peça de impugnação, verbis:

Diante da omissão da fiscalização quanto às provas em relação  
à natureza  da atividade de  fomento  mercantil,  que  deixou de  
apreciar  fato  essencial  ao  processo,  faz-se  necessária  a  
realização  de  novas  diligências,  sob  pena  de  nulidade  da  
autuação.

Tal “esboço” de pedido, contudo, não atendeu aos requisitos previstos pelo 
art.  16,  IV do  Decreto  nº  70.235/72,  razão  pela  qual  poderia  ser  considerado  como  “não 
formulado”, nos exatos termos do § 1º do retrocitado artigo, verbis (grifado):

Art. 16. A impugnação mencionará:

[...]

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam  
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a  
formulação  dos  quesitos  referentes  aos  exames  desejados,  
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assim  como,  no  caso  de  perícia,  o  nome,  o  endereço  e  a  
qualificação profissional do seu perito.

[…]

§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou  
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso  
IV do art. 16.

Em sua peça recursal, assim se manifestou a contribuinte sobre o tema, fls. 
1607:

Na decisão verifica-se que a suposta motivação, em 2 singelas  
linhas, é a afirmação de que nos autos há elementos suficientes  
para o deslinde da qiestão, mas a produção de prova técnica  
não  pode  ser  afastada  pelo  julgador  administrativo  pelo  seu  
simples olhar leigo, pois a intenção da prova técnica é subsidiar  
o julgador naquilo em que lhe falta preparo.

Alegação  totalmente  desprovida  de  sentido,  uma  vez  que  o  colegiado 
julgador a quo poderia, sim, denegar o pedido de realização de perícia, pelo fato de considerá-
la prescindível, à vista dos demais elementos constantes dos autos, nos termos do art. 18 do 
Decreto nº 70.235/72, verbis:

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a  
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê-las  
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou  
impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. 

O inteiro teor do acórdão recorrido demonstra que, efetivamente, o colegiado 
julgador a quo pode formar sua convicção, com base no amplo conjunto de provas carreados 
aos autos. 

Diante do exposto, rejeito a presente preliminar de nulidade.

Arguição de nulidade da decisão de piso por suprimir o direito a nova 
impugnação, referente aos novos valores lançados na decisão

Conforme relatado, a decisão de piso acatou o pedido de dedução de valores 
correspondentes  a  cheques  devolvidos.  No  entender  da  recorrente,  contudo,  o  colegiado 
julgador a quo deveria ter determinado a retificação do lançamento original, com reabertura de 
prazo para impugnação, sob pena de supressão de instância.

Não assiste razão à recorrente.

Não existe fundamento legal capaz de amparar a pretensão da impugnante, no 
caso de decisão que reduziu o montante da exigência (ainda que não o tenha feito na extensão 
pretendida pela contribuinte). 
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Ressalto que também não há precedentes administrativos capazes de sustentar 
o pleito da recorrente. Os acórdão colacionados às fls. 1608-1609 versam sobre situações em 
que a decisão de piso agravou o montante da exigência original. Nas situações de agravamento 
da exigência, efetivamente deve ser lavrado auto de infração complementar, com reabertura de 
prazo para impugnação. Não é esta, contudo, a situação que se verifica nos presentes autos.

Sobre o tema, assim se manifestou a recorrente, às fls. 1609:

Em  tópico  próprio  no  mérito,  a  Recorrente  apresentará  as  
diferenças que pretende ver retificadas, mais uma vez.

Tais diferenças serão efetivamente analisadas no presente voto, no momento 
em que se proceder ao julgamento do mérito.

Diante  do  exposto,  também  rejeito  a  presente  preliminar  de  nulidade  da 
decisão recorrida.

Arguição de decadência da CSLL, PIS e COFINS, referentes aos fatos 
geradores ocorridos até 30/04/99

No entender da recorrente, operou-se a decadência da CSLL, referente aos 
fatos  geradores  ocorridos  até  31/12/98  (por  ser  apuração  trimestral)  e  do  PIS  e  COFINS 
referentes aos fatos geradores ocorridos até 30/04/99 (por ser apuração mensal). Nesse sentido, 
colacionou precedentes do extinto Conselho de Contribuintes, que entende ser aplicáveis ao 
presente caso.

Considerou inaplicável o prazo decadencial de 10 anos, a que alude o art. 45 
da Lei nº 8.212/91, afirmando que em relação a todos os tributos objeto do presente processo 
devem ser aplicadas as regras previstas nos arts. 150, § 4º e 173 do CTN, conforme o caso.

Assiste razão à recorrente.

De fato,  é  quinquenal  o prazo decadencial  de todos os  tributos  objeto do 
presente processo. Os documentos constantes dos autos demonstram que houve antecipação de 
pagamentos  referentes  a  tais  tributos,  ao  longo  dos  anos  de  1998  e  1999  (conforme 
informações  constantes  dos  sistemas  informatizados  da  RFB,  fls.  1490  e  seguintes). 
Consequentemente, deve ser aplicada a regra de contagem do prazo decadencial prevista no art. 
150, § 4º do CTN, que estabelece como termo inicial desse prazo a data de ocorrência do fato 
gerador.

No caso sob análise, foram efetivamente alcançados pela decadência os fatos 
geradores (mensais) do PIS e da COFINS, referentes aos ano-calendário de 1998 e também em 
relação aos meses de abril e maio de 1999, posto que os presentes lançamentos somente foram 
cientificados à contribuinte em 08/06/2004.

Da mesma forma, constato que também foram alcançados pela decadência os 
fatos geradores (trimestrais) da CSLL, referentes ao ano-calendário de 1998. 
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Diante do exposto, acolho a presente arguição, reconhecendo o decurso do 
prazo decadencial para os fatos geradores do PIS e da COFINS ocorridos em 1998 e nos meses 
de abril e maio de 1999 e para os fatos geradores da CSLL referentes ao ano-calendário de 
1998.

Mérito

Da validade do procedimento de presunção de omissão de receitas com 
base  em  depósitos  bancários  não  contabilizados,  cuja  origem  não 
resultou comprovada

Conforme  relatado,  trata  o  presente  processo  de  apuração  de  omissão  de 
receitas, em virtude da constataçã de depósitos bancários não contabilizados, em relação ao 
quais  a  contribuinte,  devidamente  intimada,  não  logrou  comprovar  a  origem do  recursos, 
mediante documentação hábil e idônea.

Em sede de preliminar, resultou demonstrado que os extratos bancários que 
embasaram  os  presentes  lançamentos  foram  apresentados  pela  própria  contribuinte,  em 
atendimento a intimações fiscais. Não há, portanto, que se falar em quebra de sigilo bancário. 

Não  obstante  este  fato,  esclareça-se  que  a  Lei  nº  8.021/90,  a  Lei 
Complementar nº 105/2001, a Lei nº 10.741/2001 e o Decreto nº 3.724/2001 autorizam, sim, o 
acesso do Fisco a informações bancárias dos contribuintes, desde que haja procedimento fiscal 
instalado, mediante simples a expedição da competente RMF (Requisição de Movimentação 
Financeira). 

Arguições  de  inconstitucionalidade  das  retrocitadas  leis  não  podem  ser 
apreciadas por este colegiado, conforme mencionado no corpo do presente voto, por ocasião da 
análise das alegações preliminares.

Ressalto, por fim, que a Lei nº 9.430/96 é suficientemente clara ao considerar 
que os depósitos bancários de origem não comprovada autorizam a presunção legal de omissão 
de receitas. Para maior clareza, transcrevo o art. 42 da citada Lei:

Art.  42.  Caracterizam-se  também  omissão  de  receita  ou  de  
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação  
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  
intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

§  1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será  
considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado  
pela instituição financeira.

Assim sendo, em relação ao presente tópico,  nego provimento  ao recurso 
voluntário.

Da correção do procedimento de tributação da contribuinte, com base na 
sistemática de apuração do lucro presumido

2
8

Fl. 2277DF  CARF  MF

Impresso em 28/03/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 24/03/2016 por FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, Assinado digitalmente em 2
4/03/2016 por FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, Assinado digitalmente em 24/03/2016 por ANTONIO BEZERRA
 NETO



Erro: Origem
da referência

não
encontrada

Fl. 1

A tributação  pelo  lucro  presumido  das  receitas  decorrentes  das  atividades 
declaradas pela contribuinte (e também das receitas decorrentes da atividade de factoring) está 
disciplinada na Lei nº 9.249/95, verbis:

Art.  15.  A  base  de  cálculo  do  imposto,  em  cada  mês,  será  
determinada mediante  a  aplicação do  percentual  de  oito  por  
cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o  
disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de  
1995. (Vide Lei n° 11.119, de 205)

§ 1° Nas seguintes  atividades,  o  percentual  de que trata este  
artigo será de:

(-)

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida  
Provisória n°232, de 2004)

a)  prestação  de  serviços  em  geral,  exceto  a  de  serviços  
hospitalares; 

b) intermediação de negócios;

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e  
direitos de qualquer natureza;

d)  prestação cumulativa  e  contínua de  serviços  de assessoria  
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos,  
administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos  
creditórios  resultantes  de  vendas  mercantis  a  prazo  ou  de  
prestação de serviços (factoring).

No presente caso, o percentual utilizado pela autoridade fiscal para apuração 
da base tributável seguiu rigorosamente a determinação estabelecida pela lei.

Descarto a aplicação da equidade no presente caso,  posto que tal  instituto 
somente pode ser aplicado quando a lei for omissa e quando a analogia, os princípios gerais de 
direito tributário e os princípios gerais de direito público não forem capazes de suprir a lacuna, 
conforme prevê o art. 108 do CTN:

Art.  108.  Na  ausência  de  disposição  expressa,  a  autoridade  
competente  para  aplicar  a  legislação  tributária  utilizará  
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público;

IV - a eqüidade.
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Ressalto  que  a  integração  legislativa  pela  equidade,  no  campo  do  direito 
tributário,  é  medida  de exceção e  que só se verifica  quando nenhuma outra  indicada  pela 
legislação se mostrar eficaz.

No caso em tela, contudo, há dispositivo expresso em lei para apuração da 
base tributável de IRPJ e CSLL para as receitas decorrentes da atividade de factoring, para fins 
de tributação pela sistemática do lucro presumido.

Pelas razões expostas, também em relação ao presente tema, considero que o 
recurso voluntário não merece provimento.

Do resultado da perícia e da impossibilidade de utilização dos índices de 
lucratividade fornecidos pela entidade privada ANFAC

Comparando-se o laudo pericial   de  fls.  1904-1926 (realizado  pelo  perito 
indicado  pelo  contribuinte)  com  a  Informação  Fiscal  e  Laudo  Pericial  de  fls.  2129-2135 
(realizado pelo AFRFB, indicado como perito da Fazenda Nacional), verificam-se pequenas 
divergências.

Os dois laudos concordaram quanto aos seguintes fatos: 

a) A contribuinte não contabilizou as contas bancárias de todos os bancos, 
tendo deixado de contabilizar as contas do BBC e do Itaú;

b) A movimentação bancária apurada foi muito superior à receita declarada;

c)  Não  foram  contabilizadas  as  receitas  associadas  com  os  depósitos 
bancários  não  contabilizados,  nem  de  maneira  integral,  nem  de  maneira  parcial 
(correspondente aos “spreads” da suposta atividade de fomento mercantil ou factoring);

d) Não é possível determinar o valor do “spread” por meio da vinculação 
entre os valores dos depósitos bancários com as alegadas duplicatas ou cheques recebidos, no 
período de janeiro a março de 1999;

e)  Não  é  possível  apresentar  um  demonstrativo  onde  conste,  para  cada 
depósito  de  origem  incomprovada,  uma  relação  das  duplicatas  e/ou  cheques  e  o  spread 
correspondente;

f) Não foram constatados duplicidade de depósitos, em razão de vloqueio e 
desbloqueio de depósitos na conta-corrente do Banco do Brasil.

As únicas divergências relevantes entre os dois laudos periciais consistiu no 
fato de que, em resposta ao quesito nº 6, o perito indicado pelo recorrente, após reconhecer a 
inexistência de dados reais e concretos sobre as taxas de deságio e os números de dias 
negociados,  sugeriu utilizar a taxa média do mercado,  conforme publicado pela ANFAC – 
Associação Nacional de Factoring. Utilizando-se tal fator, o referido laudo fez uma estimativa 
da receita não contabilizadas (a título de spreads) e elaborou um demonstrativo com diversas 
aproximações, utilizando a aludida taxa média de mercado publicada pela ANFAC e o prazo 
máximo de dias úteis divulgado pela mesma entidade.
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O aludido  Fator  ANFAC tem a  seguinte  definição,  no sítio  eletrônico  da 
referida entidade:

O Fator  ANFAC,  publicado diariamente  pela ANFAC no seu  
site,  constitui  um preço  de  referência  para  o  mercado (mero  
parâmetro) e para as empresas de fomento mercantil nas suas  
relações  com  as  empresas-clientes.  Na  constituição  do  fator,  
preço  pelo  qual  são  negociados  os  direitos  creditórios  
resultantes  das  vendas  mercantis,  são  levados  em  conta  sete  
itens:  custo-oportunidade  do  capital  próprio,  custo  do  
financiamento  (hipótese  de  suprir-se  com  crédito  bancário),  
custos fixos, custos variáveis, impostos, despesas de cobrança e  
expectativa de lucro.  O Fator é a precificação da compra de  
créditos,  computando-se  todos  os  itens  de  custeio  de  uma  
sociedade  de  fomento.  O  custo-oportunidade  leva  em  conta  
quanto o empresário ganharia com seus recursos se, em vez de  
usá-los  para  fomentar  empresas,  os  usasse  para  outras  
operações (CDB, RDB, letra de câmbio etc.). A ANFAC utiliza  
como indicativo do cálculo do fator o CDB (título de instituição  
financeira com taxa de juro prefixada por 30 dias e pós-fixada  
para prazo superior a 90 dias). A empresa de fomento mercantil  
pode,  eventualmente,  contratar  empréstimo  bancário  para  
ajustar o seu fluxo de caixa.

Como facilmente  se  percebe,  o  retrocitado  índice  ANFAC constitui  mero 
parâmetro  orientador  da  atividade  de  factoring,  não  podendo servir  como índice  capaz  de 
revelar o lucro apurado por uma entidadae que desenvolva o fomento mercantil.

De se ressaltar, outrossim, que a tentativa de utilizar o suposto “spread” da 
atividade de factoring dentro da sistemática de apuração do lucro presumido constitui  uma 
técnica totalmente desprovida de amparo legal.

Em outras  palavras,  o  lucro  presumido  não pode ser  obtido  por  meio  de 
supostos índices  de lucratividade  apresentados por uma entidade privada,  mas tão somente 
pelos percentuais estabelecidos em lei.

A pretensão da recorrente, caso fosse acolhida, representaria uma mescla do 
método de cálculo da base tributária pelo lucro presumido com a pretensa técnica de lucro 
“estimado”  (com  base  em  índices  publicados  pela  ANFAC,  uma  entidade  privada).  Tal 
hipótese não encontra guarida na legislação vigente.

Pelas razões acima,  também em relação ao presente tema,  voto por negar 
provimento ao recurso voluntário.

Da inexistência de valores de depósitos considerados em duplicidade e 
da  existência  de  devoluções  de  cheques  cujos  valores  não  foram 
considerados pela decisão de piso

Os dois laudos periciais reconheceram a inocorrência de qualquer depósito 
considerado em duplicidade. 
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No  que  tange  a  eventuais  devoluções  de  cheques  não  consideradas  pela 
decisão de piso, assim se manifestou o perito do contribuinte:

Na mesma análise  encontramos  devoluções  de cheques,  cujos  
valores não foram abatidos, e entendemos relevante informar,  
como segue:

BBV 1999 - conta nr. 001103495-5 — R$ 7.314,00 (total)

BBV 2000 - conta nr. 001103495-5 — R$ 221.798,46 (total)

BANCO  ITAU  —  1999—  conta  nr.  48200-5/100.000  —  R$ 
24.790,76 (total)

Por sua vez, assim se pronunciou o perito da Fazenda Nacional, sobre este 
mesmo assunto:

Por ser relevante, encontramos também devoluções de cheques  
nos bancos BB, BBV e ITAÚ , não considerados no Acórdão da  
DRJ/CPS,  às  fls.  1476/1493.  Os  valores  encontrados,  
relacionados  a  seguir,  divergem  pouco  dos  informados  pelo  
perito do contribuinte, sendo que os extratos desses bancos estão  
sendo juntados ao presente processo.

O laudo do perito da Fazenda Nacional traz, a seguir, uma minuciosa tabela, 
em que relaciona, para cada conta bancária (BB, BBV e ITAÚ), as devoluções de cheques não 
consideradas pela decisão de piso, com a devida indicação de data e valor.  Os valores são 
totalizados mês a mês. As citadas tabelas encontram-se reproduzidas no relatório que antecede 
o  presente  voto.  Compulsando  todos  os  extratos  constantes  dos  autos,  constatei  a  plena 
correção das tabelas apresentadas pelo perito da Fazenda Nacional.

Assim  sendo,  em  relação  ao  presente  tema,  considero  que  o  recurso 
voluntário  merece  ser  parcialmente  provido,   excluindo-se  das  bases  tributáveis  o  valor 
adicional  de  R$  221.632,22,  correspondente  a  cheques  devolvidos  não  considerados  pela 
decisão de piso

Conclusão

Diante do exposto, voto no sentido de: I) negar provimento ao recurso de 
ofício; II) rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso 
voluntário para: a) reconhecer o decurso do prazo decadencial para  os fatos geradores do PIS e 
da COFINS ocorridos em 1998 e nos meses de abril e maio de 1999; b) reconhecer o decurso 
do prazo decadencial para os fatos geradores da CSLL referentes ao ano-calendário de 1998; c) 
determinar  que  seja  excluído  das  bases  tributáveis  o  valor  adicional  de  R$  221.632,22, 
correspondente a cheques devolvidos não considerados pela decisão de piso, conforme tabelas 
apresentadas ao final do relatório que precede este voto.

(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
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